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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. DELEGADO ANTÔNIO FURTADO)

Altera o § 4º do art. 171 do
Decreto-Lei  nº  2.848,  de  07  de
dezembro  de  1940  –  Código
Penal,  para  triplicar  a  pena  do
crime de estelionato se praticado
contra,  idoso,  pessoa  com
deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  o § 4º  do  art.  171 do Decreto-Lei  nº

2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal, para triplicar a pena do

crime de estelionato se praticado contra, idoso, pessoa com deficiência.

Art.  2º  O § 4º do art.  171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 171. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 4º  A  pena  é  triplicada,  se  o  crime  é  cometido  contra  idoso  ou

pessoa com deficiência. ”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O crime de estelionato, previsto no art. 171 do Código Penal, é

infração contra o patrimônio que pode ser praticada por qualquer pessoa que,

livre e conscientemente, usa da fraude para induzir ou manter alguém em erro

e com isso obter uma vantagem ilícita, seja para si ou para outrem. *C
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PL
 n

.3
19

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
09

/2
02

1 
12

:5
8 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3196/2021 

 
  

2

A  conduta  de  obter  alguma  vantagem às  custas  de  uma

artimanha, enganando  alguém, por si  só, é bastante reprovável. Contudo, é

ainda mais repugnante quando o agente se aproveita da vulnerabilidade da

vítima, que, em razão da idade, condição mental ou intelectual, é  ludibriada

com maior facilidade a acreditar de maneira convincente que o que se propõe

é legítimo. 

E não há dúvidas quanto à vulnerabilidade do idoso, de pessoa

com  deficiência,  principalmente  diante  da  constante  inovação  dos  artifícios

utilizados pelos  agentes,  que conseguem chamar  atenção  de  forma que a

vítima nem percebe que está colocando em risco o seu patrimônio. 

A atual redação do § 4º do art. 171 do Código Penal, dada pela

Lei nº 14.155/2021, dispõe que as penas em caso de estelionato contra idoso

ou vulnerável devem ser aumentadas de 1/3 (um terço) ao dobro, considerada

a relevância do resultado gravoso. 

Neste contexto, caberá ao magistrado a escolha da fração de

aumento a partir da análise da relevância do resultado, de modo que,  caso o

delito, na visão do juiz, não tenha resultado gravoso de grande importância,

poderá ser aplicado o patamar mínimo de aumento de pena.

Entendemos, todavia, que o texto vigente não é suficiente para

inibir  ou  mesmo  desincentivar  os  golpistas  à  prática  desse  crime  contra

pessoas mais vulneráveis, porquanto, em razão da subjetividade mencionada,

podem não receber uma punição proporcional à repugnância da conduta. 

Por esse motivo, a presente proposição busca alterar o § 4º do

art.  171 do Código Penal,  para  estabelecer  que a  pena seja  triplicada nos

casos  em  que  o  crime  de  estelionato  seja  praticado  contra  criança,

adolescente,  idoso,  pessoa  com  deficiência  ou  com  baixo  nível  de

escolaridade.

Nosso propósito é a aplicação de uma punição mais severa ao

agente que se aproveita da vulnerabilidade dessas vítimas para causar-lhes

prejuízo financeiro, moral e emocional, desestimulando, assim, a prática de tal

conduta.
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Por essas razões,  tomamos a presente iniciativa,  esperando

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de

Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO

PSL/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
..................................................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

Fraude eletrônica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 2º-A. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se a fraude é 

cometida com a utilização de informações fornecidas pela vítima ou por terceiro induzido a erro 

por meio de redes sociais, contatos telefônicos ou envio de correio eletrônico fraudulento, ou 

por qualquer outro meio fraudulento análogo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 

27/5/2021) 

§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A deste artigo, considerada a relevância do 

resultado gravoso, aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado 

mediante a utilização de servidor mantido fora do território nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

Estelionato contra idoso ou vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.228, de 

28/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é cometido contra 

idoso ou vulnerável, considerada a relevância do resultado gravoso. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.228, de 28/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for: 

I - a Administração Pública, direta ou indireta; 

II - criança ou adolescente; 

III - pessoa com deficiência mental; ou 

IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968, publicada no DOU de 19/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação) 
........................................................................................................................................................... .......................... 

..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.155, DE 27 DE MAIO DE 2021 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para tornar 

mais graves os crimes de violação de 

dispositivo informático, furto e estelionato 

cometidos de forma eletrônica ou pela internet; 

e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal), para definir 

a competência em modalidades de estelionato.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
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Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 154-A. Invadir dispositivo informático de uso alheio, conectado ou não 

à rede de computadores, com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou 

informações sem autorização expressa ou tácita do usuário do dispositivo ou 

de instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

..........................................................................................................................  

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se da invasão 

resulta prejuízo econômico.  

§3º.....................................................................................................................  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

.............................................................................................................." (NR) 

"Art.155............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto 

mediante fraude é cometido por meio de dispositivo eletrônico ou 

informático, conectado ou não à rede de computadores, com ou sem a 

violação de mecanismo de segurança ou a utilização de programa malicioso, 

ou por qualquer outro meio fraudulento análogo.  

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância do 

resultado gravoso:  

I - aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado 

mediante a utilização de servidor mantido fora do território nacional;  

II - aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra idoso 

ou vulnerável.  

..........................................................................................................................

....." (NR) 

"Art.171............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

Fraude eletrônica  

§ 2º-A. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se a fraude 

é cometida com a utilização de informações fornecidas pela vítima ou por 

terceiro induzido a erro por meio de redes sociais, contatos telefônicos ou 

envio de correio eletrônico fraudulento, ou por qualquer outro meio 

fraudulento análogo.  

§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A deste artigo, considerada a relevância do 

resultado gravoso, aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime 

é praticado mediante a utilização de servidor mantido fora do território 

nacional.  

..........................................................................................................................  

Estelionato contra idoso ou vulnerável  

§ 4º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é cometido 

contra idoso ou vulnerável, considerada a relevância do resultado gravoso. 

.........................................................................................................." (NR) 

Art. 2º O art. 70 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

"Art. 70. ................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 
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